
 

 

a que se refere o Art. 1º desta Portaria.
Art. 3º Os referidos Especialistas terão um prazo de até sessenta dias, a partir da
publicação desta Portaria, para visita e emissão do Relatório circunstanciado
correspondente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA CEE-GP 07/2025

Portaria CEE-GP 07, de 29/01/2025
O Vice-Presidente, no exercício da Presidência do Conselho Estadual de Educação de São
Paulo, nos termos dos Decretos 9.887/1977 e 37.127/1993, do Art. 3º da Deliberação CEE
07/1993, alterada pela Deliberação CEE 21/1997, e à vista da aprovação da Câmara de
Educação Superior, comunicada ao Conselho Pleno em sua Sessão de 29/01/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os Especialistas Lucas de Souza Lehfeld e Renata Giovanoni Di Mauro para
emissão de Relatório circunstanciado sobre o pedido de Credenciamento da Escola
Superior de Direito Público Municipal da Procuradoria Geral do Município de São Paulo e
de Autorização de Funcionamento do Curso de Especialização em Teoria e Prática do
Direito Público Municipal, com vistas a instruir o Processo CEESP-PRC-2024/00252.
Parágrafo único. Para emissão do Relatório de que trata o caput, os Especialistas deverão
observar o disposto na Deliberação CEE 223/2024.
Art. 2º Cumprindo as orientações vigentes, o Relatório pormenorizado constituirá subsídio
ao Conselheiro Relator do respectivo Processo, que será autor de Parecer sobre o pedido
a que se refere o Art. 1º desta Portaria.
Art. 3º Os referidos Especialistas terão um prazo de até sessenta dias, a partir da
publicação desta Portaria, para visita e emissão do Relatório circunstanciado
correspondente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA CEE-GP 08/2025

Portaria CEE-GP 08, de 29/01/2025
O Vice-Presidente, no exercício da Presidência do Conselho Estadual de Educação de São
Paulo, nos termos dos Decretos 9.887/1977 e 37.127/1993, do Art. 3º da Deliberação CEE
07/1993, alterada pela Deliberação CEE 21/1997, e à vista da aprovação da Câmara de
Educação Superior, comunicada ao Conselho Pleno em sua Sessão de 29/01/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os Especialistas Alex Sandro Romeo de Souza Poletto e Celso Olivete
Júnior para emissão de Relatório circunstanciado sobre o pedido de Reconhecimento do
Curso Superior de Tecnologia em Desenvolvimento de Software Multiplataforma, da
FATEC Matão, do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, com vistas a
instruir o Processo CEESP-PRC-2024/00253.
Parágrafo único. Para emissão do Relatório de que trata o caput, os Especialistas deverão
observar o disposto nas Deliberações CEE 216/2023, 171/2019 e 145/2016, bem como nas
Resoluções CNE/CP 01/2021 e CNE/CES 03/2007 e na Portaria MEC 514/2024 (CNCST).
Art. 2º Cumprindo as orientações vigentes, o Relatório pormenorizado constituirá subsídio
ao Conselheiro Relator do respectivo Processo, que será autor de Parecer sobre o pedido
a que se refere o Art. 1º desta Portaria.
Art. 3º Os referidos Especialistas terão um prazo de até sessenta dias, a partir da
publicação desta Portaria, para visita e emissão do Relatório circunstanciado
correspondente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA CEE-GP 09/2025

Portaria CEE-GP 09, de 29/01/2025
O Vice-Presidente, no exercício da Presidência do Conselho Estadual de Educação de São
Paulo, nos termos dos Decretos 9.887/1977 e 37.127/1993, do Art. 3º da Deliberação CEE
07/1993, alterada pela Deliberação CEE 21/1997, e à vista da aprovação da Câmara de
Educação Superior, comunicada ao Conselho Pleno em sua Sessão de 29/01/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os Especialistas Hilda Carvalho de Oliveira e Kleber Rocha de Oliveira para
emissão de Relatório circunstanciado sobre o pedido de Reconhecimento do Curso
Superior de Tecnologia em Desenvolvimento de Software Multiplataforma, da FATEC
Itaquera, do Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula Souza, com vistas a instruir o
Processo CEESP-PRC-2024/00254.
Parágrafo único. Para emissão do Relatório de que trata o caput, os Especialistas deverão
observar o disposto nas Deliberações CEE 216/2023, 171/2019 e 145/2016, bem como nas
Resoluções CNE/CP 01/2021 e CNE/CES 03/2007 e na Portaria MEC 514/2024 (CNCST).
Art. 2º Cumprindo as orientações vigentes, o Relatório pormenorizado constituirá subsídio
ao Conselheiro Relator do respectivo Processo, que será autor de Parecer sobre o pedido
a que se refere o Art. 1º desta Portaria.
Art. 3º Os referidos Especialistas terão um prazo de até sessenta dias, a partir da
publicação desta Portaria, para visita e emissão do Relatório circunstanciado
correspondente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA CEE-GP 10/2025

Portaria CEE-GP 10, de 29/01/2025
O Vice-Presidente, no exercício da Presidência do Conselho Estadual de Educação de São
Paulo, nos termos dos Decretos 9.887/1977 e 37.127/1993, do Art. 3º da Deliberação CEE

07/1993, alterada pela Deliberação CEE 21/1997, e à vista da aprovação da Câmara de
Educação Superior, comunicada ao Conselho Pleno em sua Sessão de 29/01/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os Especialistas Ronaldo Celso Messias Correia e Siovani Cintra Felipussi
para emissão de Relatório circunstanciado sobre o pedido de Reconhecimento do Curso
Superior de Tecnologia em Defesa Cibernética, da FATEC Jundiaí, do Centro Estadual de
Educação Tecnológica Paula Souza, com vistas a instruir o Processo CEESP-PRC-
2024/00255.
Parágrafo único. Para emissão do Relatório de que trata o caput, os Especialistas deverão
observar o disposto nas Deliberações CEE 216/2023, 171/2019 e 145/2016, bem como nas
Resoluções CNE/CP 01/2021 e CNE/CES 03/2007 e na Portaria MEC 514/2024 (CNCST).
Art. 2º Cumprindo as orientações vigentes, o Relatório pormenorizado constituirá subsídio
ao Conselheiro Relator do respectivo Processo, que será autor de Parecer sobre o pedido
a que se refere o Art. 1º desta Portaria.
Art. 3º Os referidos Especialistas terão um prazo de até sessenta dias, a partir da
publicação desta Portaria, para visita e emissão do Relatório circunstanciado
correspondente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA CEE-GP 11/2025

Portaria CEE-GP 11, de 29/01/2025
O Vice-Presidente, no exercício da Presidência do Conselho Estadual de Educação de São
Paulo, nos termos dos Decretos 9.887/1977 e 37.127/1993, do Art. 3º da Deliberação CEE
07/1993, alterada pela Deliberação CEE 21/1997, e à vista da aprovação da Câmara de
Educação Superior, comunicada ao Conselho Pleno em sua Sessão de 29/01/2025,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os Especialistas Robinson Henriques Alves e Tereza Cristina Albieri Baraldi
para emissão de Relatório circunstanciado sobre o pedido de Aprovação do Projeto do
Curso de Direito, do Instituto Municipal de Ensino Superior de São Manuel “Prof. Dr. Aldo
Castaldi”, com vistas a instruir o Processo CEESP-PRC-2024/00288.
Parágrafo único. Para emissão do Relatório de que trata o caput, os Especialistas deverão
observar o disposto nas Deliberações CEE 145/2016, 171/2019 e 216/2023, bem como nas
Resoluções CNE/CES 02/2007, 03/2007 e 05/2018.
Art. 2º Cumprindo as orientações vigentes, o Relatório pormenorizado constituirá subsídio
ao Conselheiro Relator do respectivo Processo, que será autor de Parecer sobre o pedido
a que se refere o Art. 1º desta Portaria.
Art. 3º Os referidos Especialistas terão um prazo de até trinta dias, a partir da publicação
desta Portaria, para visita e emissão do Relatório circunstanciado correspondente.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da
Educação

PORTARIA DO COORDENADOR

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação do Estado de São
Paulo “Paulo Renato Costa Souza”

PORTARIA DO COORDENADOR
Autorizando,  nos termos das Resoluções SE 62 e 63 de 11/12/2017, o Curso de
Atualização/Extensão proposto por Órgão de Estrutura Básica da Secretaria da
Educação: Órgão Proponente - Órgão Executor - nº do Processo - Nome do Curso -
Público-alvo - Carga horária - Local de Realização - Período de Realização.

Proposto e Executado pela Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais
de Educação “Paulo Renato Costa Souza” (EFAPE) - 015.00058063/2025-43
- "Programa de Desenvolvimento de Liderança (PDL): Supervisor 1ª Edição/2025"-
Supervisor de Ensino/Educacional e Dirigente de Ensino - 120 horas - Ambiente
Virtual de Aprendizagem da EFAPE (AVA-EFAPE), De: 03/02/2025 Até: 30/06/2025

PORTARIA DO COORDENADOR

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais da Educação do Estado de São
Paulo “Paulo Renato Costa Souza”

PORTARIA DO COORDENADOR
Autorizando, nos termos da Resoluções SE 62 e 63, de 11/12/2017, o seguinte Curso de
Atualização, proposto e executado por Órgãos da Estrutura Básica da Secretaria e
Instituição Parceira: Órgão Proponente - Órgão Executor - Nº Processo - Nome do Curso -
Público-alvo - Carga Horária - Local de Realização - Período de Realização.

Proposto e Executado pela Escola de Formação e Aperfeiçoamento dos Profissionais
de Educação “Paulo Renato Costa Souza” (EFAPE) - 015.00063897/2025-71
- “Educação Menstrual: promovendo saúde e respeito 1ª Edição/2025"- : Servidores
do QM (Quadro do Magistério), Quadro de Apoio Escolar (QAE), Quadro da
Secretaria da Educação (QSE) e servidores do Município e Servidores da EFAPE – 40
horas - Ambiente Virtual de Aprendizagem da EFAPE (AVA-EFAPE), De: 17/02/2025
Até: 30/06/2025
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